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MERCOSUL/CMC/DEC. N° 29/19

ACORDO SOBRE FACILITAGAO DO COMERCIO DO MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assungéo e o Protocolo de Ouro Preto.

CONSIDERANDO:

Que, de acordo com o Tratado de Assungéo, o Mercado Comum implica, entre outros
compromissos, a livre circulagéo de bens e servigos no mercado ampliado.

Que, no ambito do MERCOSUL, os Estados Partes aprofundaram o desenvolvimento
de normas tendentes a aplicagéo de mecanismos facilitadores do comércio intrazona,
com o objetivo de fortalecer a integragéo regional.

Que & conveniente consagrar as regras e principios para a facilitagéo do comércio do
MERCOSUL em um instrumento comum, a fim de fortalecer a integrag&o regional.

O CONSELHO DO MERCADO COMUM
DECIDE:

Art. 1° - Aprovar o texto do projeto do "Acordo sobre Facilitagdo do Comeércio do
MERCOSUL", que consta como Anexo e faz parte da presente Decisao.

Art. 2° - A vigéncia do Acordo anexo a presente Deciséo reger-se-a pelo estabelecido
no seu artigo 21.

Art. 3° - Esta Decis&o ndo necessita ser incorporada ao ordenamento juridico dos
Estados Partes, por regulamentar aspectos da organizagéo ou do funcionamento do
MERCOSUL.

LV CMC - Bento Gongalves, 04/X11/19
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ACORDO SOBRE FACILITAGAO DO COMERCIO DO MERCOSUL
PREAMBULO

A Republica Argentina, a Republica Federativa do Brasil, a Republica do Paraguai e
a Republica Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes do MERCOSUL,
doravante denominados Estados Partes.

Reafirmando que, de acordo com o Tratado de Assungéo, o Mercado Comum implica,
entre outros compromissos, a livre circulagdo de bens e servigos no mercado

ampliado;

Reconhecendo que, ho ambito do MERCOSUL, os Estados Partes aprofundaram o
desenvolvimento de normas tendentes a aplicagéo de mecanismos facilitadores do
comércio intrazona, com o objetivo de fortalecer a integragéo regional;

Desejando consagrar regras e principios para a facilitagdo do comércio do
MERCOSUL em um instrumento comum, a fim de fortalecer a integragéo regional;

Levando em conta o Acordo sobre Facilitagido de Comércio da Organizag¢éo Mundial
do Comércio (OMC).

ACORDAM:

Artigo 1° - Objetivo e Abrangéncia

1. Os objetivos deste Acordo séo contribuir com os esforgos dos Estados Partes para
agilizar e simplificar os procedimentos associados as operagbes de importagéo,
exportagéo e transito de bens, mediante o desenvolvimento e a implementagéo de
medidas para facilitar o movimento e a livre circulagéo transfronteirica de bens,
promovendo o comércio legitimo e seguro; estimulando a cooperagao e o didlogo
entre os Estados Partes em questdes relacionadas a facilitagdo do comércio.

2. Os Estados Partes reafirmam os direitos e obrigagdes decorrentes do Acordo de
Facilitagéo de Comércio da Organizaggo Mundial do Comércio (OMC), bem como
as recomendacbes e diretrizes da Organizagdo Mundial de Aduanas (OMA), que
s30 a base dos requisitos e procedimentos de importagéo, exportagéo e transito.

3. Os Estados Partes aplicardo seus procedimentos aduaneiros e demais
procedimentos relacionados ao comércio de maneira previsivel, uniforme e
transparente, bem como utilizardo tecnologias da informacao para tornar mais
eficazes e eficientes seus controles, a fim de alcangar os objetivos.

4. Este Acordo deve ser considerado complementar aos direitos e obrigagbes dos
Estadps Partes no ambito do Acordo sobre a Aplicagdo de Medidas Sanitarias e
Fitosganitarias e do Acordo sobre Barreiras Técnicas ao Comércio, da OMC.
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Artigo 2° - Principios gerais

1. Os Estados Partes, com o objetivo de servir aos interesses de suas respectivas
comunidades empresariais e criar um ambiente de negécios que lhes permita
aproveitar as oportunidades oferecidas pelo Acordo, acordam que os seguintes
principios s&0 a base para o desenvolvimento e a administragéo de medidas de
facilitacdo do comércio por parte de suas autoridades competentes:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

transparéncia, eficiéncia, simplificagéo, harmonizacdo e coeréncia dos
procedimentos comerciais;

administragdo consistente, imparcial, previsivel e razoavel de leis,
regulamentos e decisbes administrativas relevantes para o comércio
internacional de bens;

o melhor uso possivel das tecnologias da informagéo;
aplicacéo de controles baseados na gestéo de riscos;

cooperacéo dentro de cada Estado Parte entre as autoridades aduaneiras
e outras autoridades de fronteira; e

consultas entre os Estados Partes e suas respectivas comunidades
empresariais.

Artigo 3° - Transparéncia

1.

/

Cada Estado Parte publicard, de maneira ndo discriminatéria e faciimente
acessivel, pela internet, a legislacdo e os procedimentos gerais relativos a
importagéo, a exportagéo e ao transito de bens e a facilitagdo de comércio, bem
como as alteragbes em tais legislagdo e procedimentos, de maneira compativel
com a legislacéo interna dos Estados Partes. Isso inclui as seguintes informagdes:

a)

b)

c)

os procedimentos de importagdo, exportagdo e transito, incluindo
procedimentos em portos, aeroportos e outros pontos de entrada, horario

de funcionamento das autoridades competentes, bem como formularios e

documentos exigidos;
as aliquotas dos direitos aduaneiros aplicados e os impostos de qualquer

natureza cobrados sobre a importagdo ou exportagdo ou em conexéo com

elas;
as taxas e encargos cobrados por ou em nome de organismos

governamentais na importagéo, exportagéo ou transito, ou em conexéo com
eles;

d) as regras para a classificagéo ou valoragéo de bens para fins aduaneiros;
e) as leis, os regulamentos e as disposi¢des administrativas de aplicagéo geral

relativas as regras de origem;

f) as restrigbes ou as proibigdes em matéria de importagéo, exportagdo ou
Itransito;
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g) as disposigbes sobre sangbes por infragéo de formalidades de importacéo,
exportagéo ou transito;

h) os procedimentos de apelagéo ou reviséo,

i) os acordos ou partes de acordos com qualquer pais ou paises relacionados
a importagéo, exportagéo ou transito;

j) os procedimentos relacionados a administrac8o de cotas tarifarias;

k) os pontos de contato para consultas de informagao; e

) outras informac6es administrativas pertinentes relacionadas as anteriores.

Cada Estado Parte estabelecera ou mantera servigos de informagéo para
responder a pedidos razoaveis de informagéo sobre questoes aduaneiras e outras
relacionadas com o comércio de bens, que poderéo ser realizadas em espanhol
ou portugués, por meio da internet. As respostas as perguntas serdo, na medida
do possivel, no mesmo idioma da pergunta. Os Estados Partes nao exigirdo o
pagamento de taxas para responder a pedidos de informacéo.

Cada Estado Parte estabelecerd ou mantera mecanismos de consulta com 0s
operadores comerciais e outras partes interessadas na elaboragdo e
implementagéo de medidas de facilitagéo do comércio, prestando especial atengéo
as necessidades das micro, pequenas € médias empresas.

Artigo 4° - Oportunidade para formular observagoes. Consultas

1.

Cada Estado Parte oferecera, na medida do possivel, oportunidades e um prazo
adequado para que as pessoas interessadas envolvidas no comércio exterior
comentem as propostas de introdugéo ou modificagéo de resolucdes de aplicagdo
geral relacionadas a procedimentos de importagéo, exportagéo e transito, antes da
sua entrada em vigor. Em nenhum caso, essas observagbes serao vinculantes.

Cada Estado Parte garantira, na medida em que seja viavel e de maneira
compativel com seu direito interno, que a legislagao, os procedimentos, os direitos
aduaneiros ou as taxas novas ou modificadas relativas a importagéo, exportag¢ao
e transito sejam publicados, ou que as informactes sobre eles sejam
disponibilizadas ao publico de outra maneira, com a brevidade possivel, antes de
sua entrada em vigor.

Ficam excluidas dos paragrafos 1 e 2 as alteragbes de aliquotas dos direitos
aduaneiros ou de tarifas aplicadas, as medidas que tenham efeitos mitigatorios,
medidas cuja eficacia seja prejudicada em virtude do cumprimento dos paragrafos
1 e 2, medidas que se apliquem em circunsténcias urgentes ou pequenas
alteracées do direito interno e do ordenamento juridico.

Artigo 5° - Despacho de bens

1.

Cada Estado Parte adotard ou mantera procedimentos aduaneiros simplificados
para o despacho eficiente de bens, a fim de facilitar o comércio legitimo entre os
Estados Partes.
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a) prevejam que o despacho seja efetuado dentro de prazo n&@o superior ao
necessario para assegurar o cumprimento da legislagdo aduaneira e, na
medida do possivel, que os bens sejam despachados no prazo de doze (12)
horas Uteis a contar da apresentacgéo dos bens para seu despacho, quando ndo
houver selegéio para andlise de documentos, verificagéo de bens ou outro
procedimento aduaneiro, ou quarenta e oito (48) horas Uteis, se for objeto de
selegéo, desde que esteja em conformidade com todos os requisitos legais para
isso;

b) prevejam a apresentagdo e o processamento eletrénico da informagéo
aduaneira antes da chegada dos bens, a fim de acelerar o desembarago
aduaneiro na chegada,

c) permitam, na medida do possivel, desde que sua legislagdo admita e que
tenham sido cumpridos todos os requisitos regulamentares, que os bens sejam
despachados no ponto de chegada, sem transferéncia temporaria para
armazéns ou outras instalagbes; e

d) permitam, em conformidade com a sua legislagéo nacional, a retirada de bens
de suas alfandegas antes da determinagéo final dos direitos aduaneiros,
impostos, taxas e encargos aplicaveis. O Uruguai cumprira esta disposi¢éo de
acordo com a notificacéo feita em conformidade com o Artigo 16 do Acordo
sobre Facilitacdo de Comércio da OMC (G/TFA/N/URY/1, de 7 de margo de
2019).

3. Cada Estado Parte assegurara, na medida do possivel, que suas autoridades
competentes no controle das operages de importagéo, exportagéo e transito dos
bens coordenem, entre outros, os requerimentos de informagdes e documentos,
estabelecendo um Unico momento para verificacéo fisica, sem prejuizo dos
controles correspondentes no caso de auditorias posteriores ao despacho.

4. Os Estados Partes esforcar-se-d0 para calcular e publicar o prazo médio

necessario para o despacho de bens, periodicamente e de maneira uniforme,
utilizando ferramentas como o “Estudo sobre o Tempo de Liberagéo” da OMA.

Artigo 6° - Automatizacgdo
1. Os Estados Partes utilizardo tecnologias de informagéo que agilizem os

procedimentos de importag8o, exportagdo e transito de bens. Para tanto, os
Estados Partes:

a) esforgar-se-&o para usar padrdes internacionais;

b) esforgar-se-40 para gue os sistemas eletronicos sejam acessiveis aos usuarios
da %Tadministragéo aduaneira, quando apropriado;
i




c) prever&o o envio e o processamento eletrdnico de informagdes e dados antes

da chegada de bens, com o objetivo de permitir o despacho dos bens no
momento de sua chegada;

d) prever&o o processamento das operagdes de importagéo, exportacéo e transito,

e)

9)

h)

por meio de documentos eletrénicos, e a possibilidade de digitalizacéo de
documentos complementares as declaragbes aduaneiras, bem como o uso de
mecanismos de validagdo previamente acordados pelas administragées
aduaneiras para o intercdmbio eletrénico seguro da informagéo;

utilizar&o, na medida do possivel, sistemas eletronicos ou automatizados para
analise de risco e selecéo de objetivos;

adotaro procedimentos que permitam a opgéo de pagamento eletrénico de
direitos aduaneiros, impostos, taxas e encargos determinados pela
administragho aduaneira que sejam devidos no momento da importagéo e
exportagéo;

trabalhar&o na interoperabilidade dos sistemas eletrénicos das administragées
aduaneiras dos Estados Partes, a fim de facilitar o intercambio de dadoes do
comércio internacional, assegurando os mesmos niveis de confidencialidade e
protegéo de dados previstos no ordenamento juridico de cada Estado Parte; e

esforcar-se-80 para que as entidades responsaveis pela emisséo das licengas
internacionais de transporte de carga, emitidas no &mbito dos acordos
internacionais subscritos na matéria, avancem na integragdo informatizada, de
forma a facilitar a troca das respectivas autorizagdes.

Artigo 7° - Requisitos e dados de documentagéo

1. Os Estados Partes aplicardo o modelo de dados comum acordado para integrar as
declaragbes de destinos e operagbes aduaneiras no MERCOSUL em
conformidade com o Modelo de Dados da OMA.

2. Cada Estado Parte assegurard que os requisitos de dados e documentagéo para
os procedimentos de importagéo, exportagéo e transito:

a)

b)

c)

d)

sejam adotados e/ou aplicados com o objetivo de alcancar a liberagéo rapida
de bens, especialmente os bens pereciveis, desde que sejam atendidas as
condigbes necessarias;

sejam adotados e/ou aplicados de forma que tendam a reduzir o tempo e os
custos de conformidade para os operadores;

sejam a medida menos restritiva do comércio escolhida, quando duas ou mais
medidas alternativas estejam razoavelmente disponiveis para cumprir o
objetivo ou os objetivos da politica em questéo; e

naq'sejam conservados, total ou parciaimente, se ndo forem mais necessarios.
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Artigo 8° - Solugées Antecipadas

1.

o

Cada Estado Parte emitira, antes da importacéo de bens no seu territorio, uma
solug8o antecipada mediante pedido escrito de um importador no seu territério ou
de um exportador ou produtor no territério de outro Estado Parte que contenha
todas as informagbes necessarias.

. No caso de um exportador ou produtor no territorio de outro Estado Parte, o mesmo

solicitara uma solugdo antecipada em conformidade com as regras ¢
procedimentos administrativos internos do territério do Estado Parte a quem o
pedido é dirigido.

As solugdes antecipadas serdo emitidas em relagao:
a) a classificagdo tarifaria do bem;

b) ao carater origindrio do bem; Argentina cumprira esta disposicéo de acordo
com a notificagao feita nos termos do Artigo 16 do Acordo sobre Facilitagéo de
Comércio da OMC (G/TFA/N/ARG/1/Add.1, de 12 de margo de 2018).

Os Estados Partes so incentivados, além das solugées antecipadas definidas nas
alineas a) e b) do inciso anterior, a expedir solugdes antecipadas quanto:

a) a aplicagéo de critérios de valorago aduaneira para um caso particular, de
acordo com as disposigées contidas no Acordo Relativo a Aplicagdo do Artigo
VIl do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1994 (GATT-1994); e

b) a outros assuntos que os Estados Partes acordarem.

Os Estados Partes emitirdo uma solugdo antecipada no prazo maximo de cento e
cinquenta (150) dias ap6s o pedido, desde que o requerente tenha apresentado
todas as informacdes necessarias, incluindo, se o Estado Parte assim o solicitar,
uma amostra do bem para o qual o requerente solicita uma solugao antecipada.

A solugdo antecipada sera valida a partir da data de sua emissdo ou em qualquer
outra data posterior a especificada na mesma, e permanecera em vigor por pelo
menos trés (3) anos, a menos que a legislagéo, os fatos ou as circunstancias em
que se baseou a solugdo tenham mudado.

O Estado Parte que emitir a solugéo antecipada pode modifica-la ou revoga-la, de
oficio ou a pedido da parte que o solicitar, conforme o caso, nos seguintes casos:

a) quando a solug&o antecipada foi baseada em um erro;
b) quando forem alteradas as circunstéancias ou os fatos que a embasam, ou

¢) para dar cumprimento a uma deciséo administrativa ou judicial, ou para
justar-se a uma mudanga na legislagéo do Estado Parte que emitiu a solugao.
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8. Nenhum Estado Parte aplicara retroativamente uma revogagdo ou modificaggo em

prejuizo do solicitante, a menos que a solugéc seja baseada em informagbes
incompletas, inexatas ou falsas fornecidas pelo solicitante.

Sujeito aos requisitos de confidencialidade estabelecidos em sua legislacéo, cada
Estado Parte disponibilizara ao publico, inclusive na internet, as solucdes
antecipadas que emitir.

10.0 Estado Parte que emitir a solugdo antecipada podera aplicar as sangbes ou

medidas correspondentes, incluindo ages civis, penais e administrativas, se o
requerente forneceu informacbes falsas ou omitiu fatos ou circunstancias
relevantes relacionadas a solugdo antecipada ou ndo agiu de acordo com os
termos e condigbes da referida solugéo.

Artigo 9° - Gestédo de Riscos

s

Cada Estado Parte adotard ou mantera sistemas de administragio ou de gest&o
de riscos que permitam a sua autoridade aduaneira concentrar suas atividades de
inspegdo em operacgdes de maior risco e que simplifiquem o despacho e a
movimentagéo nas operagOes de baixo risco, respeitando o carater confidencial
das informacdes obtidas por meio dessas atividades.

As administragbes aduaneiras dos Estados Partes aplicardo um controle seletivo
para o despacho de bens, com base em critérios de andlise de risco, utilizando,
entre outros, meios de inspe¢éo ndo intrusivos e instrumentos que incorporem
tecnologias modernas, a fim de reduzir a inspecéo fisica de bens que entrem em
sedu territorio.

Os Estados Partes adotardo programas de cooperagdo para fortalecer o sistema
de administragdo ou gestdo de riscos, com base nas melhores praticas
estabelecidas entre suas autoridades aduaneiras.

As disposicdes deste artigo sdo aplicaveis aos procedimentos administrados por
outros érgaos de fronteira.

Artigo 10 - Bens Pereciveis

1.

A fim de prevenir perdas ou deterioragao evitaveis de bens pereciveis, e desde
que todos os requisitos legais tenham sido cumpridos, cada Estado Parte
providenciara que a liberacdo de bens pereciveis:

a) seja realizada o mais rapidamente possivel em circunstancias normais; e

b) seja realizada fora do horario de trabalho da autoridade aduaneira e de outras
autoridades competentes, em circunstancias excepcionais em que seja adequado
fazé-lo.

Cada Estado Parte outorgara a devida prioridade aos bens pereciveis na
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Cada Estado Parte providenciara instalagdes adequadas para o armazenamento
de bens pereciveis até seu despacho ou permitira que um importador o faga. Os
Estados Partes poderdo exigir que as instalagdes de armazenamento
disponibilizadas pelo importador tenham sido aprovadas ou designadas por suas
autoridades competentes.

A transferéncia dos bens para essas instalagbes de armazenamento, incluindo
autorizagdes dadas ao operador para a circulacéo dos bens, pode estar sujeita,
quando exigido, a aprovagéo das autoridades competentes.

Quando viavel e compativel com a legislagéo interna, e a pedido do importador, 0

Estado Parte estabelecera os procedimentos necessarios para que o despacho
seja realizado naquelas instalacdes de armazenamento.

Artigo 11 - Controle Aduaneiro. Auditoria posterior ao Despacho

As administracées aduaneiras dos Estados Partes aplicaréo controles seletivos,
com base na analise do risco aduaneiro, na entrada, permanéncia, transferéncia,
circulagio, armazenamento e saida de bens, unidades de carga e meios de
transporte com destino ou origem no territorio aduaneiro dos Estados Partes.

A fim de agilizar o despacho de bens e manter um controle eficiente, as
administragdes aduaneiras dos Estados Partes adotardo controles a posteriori,
que permitam assegurar o cumprimento da legislagdo e das obrigacbes
aduaneiras.

O controle aduaneiro a posteriori sera efetuado por meio de controle documental
diferido e auditorias, com base na analise do risco aduaneiro, independentemente
do canal de selegéo ou do regime aduaneiro sclicitado.

Artigo 12 - Uso e intercambio de documentos no formato eletrénico

1

N

Os Estados Partes se esforcardo para;

a) utilizar documentos em formato eletronico em exportagdes, importagdes e
transito;

b) adotar padrdes internacionais relevantes, quando existentes, para os modelos,
a emiss#o e a recep¢ao de documentos em formato eletronico; e

¢) promover o reconhecimento mutuo de documentos em formato eletrénico
exigidos para importag8o, exportagéo e transito emitidos pelas autoridades de
cada Estado Parte.

Os Estados Partes promoverdo, com base em padrées internacionais, ©

intgrcambio de certificados de origem, certificados fitossanitarios e outros

rtificados em formato eletrénico, que sejam exigidos em transagdes comerciais.



Artigo 13 - Taxas e encargos com relagdo a importagéo e a exportagéo

1

Cada Estado Parte garantira, em conformidade com o Artigo VIl do GATT de
1994, incluidas suas Notas e Disposigdes Suplementares, que todas as taxas e
encargos de qualquer carater que néo forem os direitos de importacéo e
exportagdo impostos sobre ou com relagéo a importagdo ou & exportacéo limitar-
se-80 ao custo aproximado dos servigos prestados, que néo se calcularéo sobre
uma base ad valorem, e nic representarBo uma protegdo indireta para os
produtos nacionais ou um imposto as importagdes ou exportagbes com fins fiscais.
Para maior seguranca, a "taxa consular’ do Uruguai e a "taxa estatistica” da
Argentina regem-se pelo paragrafo 3.

Cada Estado Parte podera impor encargos ou recuperar custos somente quando
se prestarem servigos especificos, em particular os seguintes:

a) assisténcia, quando assim for solicitado, do pessoal de aduanas fora do horario
de escritério ou locais oficiais;

b) andlises ou relatérios de especialistas sobre os bens e as despesas de
postagem para a devolugéo dos bens a um solicitante, em particular no que se
refere as decisbes relativas a informagéo vinculante ou ao fornecimento de
informacgéo sobre a aplicagio da legislagéo aduaneira;

c) o exame ou a amostragem de bens com fins de verificagéo, ou a destruicao
delas, quando se tratar de custos distintos dos derivados da utilizagéo do
pessoal de aduanas,;

d) medidas de controle excepcionais, quando forem necessarias, devido a
natureza dos bens ou a um risco potencial.

Nenhum dos Estados Partes exigira transag8es consulares, incluindo as taxas e
os encargos relacionados, em conexéo com a importacéo de mercadorias da outra
Parte. Os periodos de transigdo para Argentina, Uruguai e Paraguai seréo de,
respectivamente, um (1) ano, trés (3) anos e dez (10) anos iniciando-se
bilateralmente a partir de cada entrada em vigor. O periodo de transigéo de um
Estado Parte ndo serd computado em relagéo a outro Estado Parte para o qual
este Acordo néo tenha entrado em vigor.

Cada Estado Parte publicara uma lista das taxas e dos encargos que imponha
com relagéo a importagdo ou a exportagéo.

Artigo 14 - Transito

1.

Os Estados Partes implementaréo o Sistema Informatico de Transito Internacional
Aduaneiro (SINTIA) para a Informatizagéo do Manifesto Internacional de Carga /
Declafacédo de Transito Aduaneiro e o acompanhamento da operagéo entre os
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Estados Partes do MERCOSUL. A implementagéo do Sistema por um Estado
Parte deve efetuar-se a mais tardar até um ano apos a entrada em vigor deste
Acordo para esse Estado Parte.

Com a finalidade de agilizar os procedimentos de transito e reduzir as inspegdes
fisicas, as administragées aduaneiras dos Estados Partes aplicardo um controle
seletivo baseado em critérios de andlise de risco, utilizando meios de inspegéo ndo
intrusivos e ferramentas que incorporem tecnologias modernas.

Os Estados Partes ndo poderdo exigir a utilizacéo de escoltas aduaneiras ou
comboios aduaneiros para o transito aduaneiro, salvo em circunstancias de alto

risco.

Os Estados Partes nomeardo um coordenador nacional do transito, que serd o
ponto focal de intercambio de informacéo sobre questdes pontuais relacionadas
as operagdes de transito.

Artigo 15 - Admissdo temporaria para reexportagdo no mesmo Estado Parte

1.

Cada Estado Parte se compromete a conceder a admissao temporaria para
reexportagdo no mesmo Estado Parte, conforme definido no artigo 53 do Cédigo
Aduaneiro do MERCOSUL (CAM), sem pagamento ou com pagamento parcial
dos direitos aduaneiros e sem aplicar restrices a importagéo ou proibigdo de
natureza econdmica, de acordo com as disposigdes de suas leis e regulamentos,
aos seguintes bens:

a) bens para exibicdo ou uso em exposi¢oes, feiras, reunides ou eventos
similares;

b) equipamento profissional para a imprensa ou para a radiodifuséo sonora
ou televisiva; equipamento cinematografico; qualquer outro equipamento
necessario ao exercicio da fungdo, do oficio ou da profisséo de uma
pessoa que visite o territério de outro pais para executar uma tarefa
especifica;

c) bens importados em conex&o com uma operagéo comercial, mas cuja
importagéo néo constitui, por si mesma, uma operacdo comercial,

d) bens importados relativos a uma operagéo de fabricagdo (tais como,
placas, desenhos, moldes, planos e modelos, para utilizaggdo durante um
processo de fabricagdo); meios de produgao de substituigéo;

e) bens importados exclusivamente para fins educacionais, cientificos ou
culturais;

f) bens importados para fins esportivos; e

g) animais importados para fins especificos.
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2. Nenhuma disposigéo neste artigo deve ser interpretada no sentido de liberar bens

importados de satisfazer exigéncias comerciais de natureza n3o econdmica, em
particular, medidas sanitarias e fitossanitarias.

Cada Estado Parte podera aceitar, para a admissdo temporaria dos bens
mencionados no paragrafo anterior e independentemente de sua origem, A.T.A.
Carnets emitidos pelo outro Estado Parte, subscritos e garantidos por uma
associagao que pertenga a cadeia de garantia internacional, certificada pelas
autoridades competentes e valida no territério aduaneiro do Estado Parte
importador. Alternativamente, os Estados Partes podem estabelecer outros
procedimentos simplificados que incluam um sistema de garantia.

Artigo 16 - Gestdo Coordenada de Fronteiras

1.

Os Estados Partes assegurario que suas autoridades competentes envolvidas no
controle de operages de importagéo, exportagdo e transito de bens cooperem para
facilitar o comércio, garantindo uma gestéo mais eficiente dos fluxos de bens e
viajantes.

. Da mesma forma, esforgar-se-80 para coordenar, entre outros, os requisitos de

informagédo e documentagéo, estabelecendo um unico local e hora para a
verificagdo fisica, sem prejuizo dos controles correspondentes em caso de
auditorias posteriores ao despacho.

Artigo 17 - Operador Econémico Autorizado

1.

As administragbes aduaneiras dos Estados Partes promoveréo a implementagéo
e o fortalecimento de seus programas de Operador Econdmico Autorizado (OEA),
de acordo com a Estrutura Normativa da OMA para Assegurar e Facilitar o
Comeércio Mundial (Marco Normativo SAFE), e avancardo na concretizacéo de
Acordos de Reconhecimento Mutuo de tais Programas entre eles e com outros
paises da regido e do mundo.

A esse respeito, seréo adotadas as medidas necessarias para o cumprimento dos
beneficios acordados no ambito do Acordo de Reconhecimento Matuo de OEA do
MERCOSUL.

Artigo 18 - Guiché Unico de Comércio Exterior

1.

Os Estados Partes promoverédo o desenvolvimento de seus respectivos Guichés
Unicos de Comércio Exterior para agilizar e facilitar o comércio, a fim de que as
autoridades e operadores comerciais participantes do comércio exterior utilizem
documentacéo e/ou informagéo para a importagéo, exportacdo e transito de bens
por meio de um ponto de entrada Unico e por intermédio dos quais se notificardo
oportunamente os resultados aos solicitantes.

. Os Estados Partes promoveréo a interoperabilidade entre os Guichés Unicos de

Comeéycio Exterior, a fim de intercambiar informagées que agilizem o comércio e



permitam aos Estados Partes verificar as informag6es das operacées de comércio
exterior realizadas.

3. Aimplementagéo e o funcionamento da interoperabilidade, sempre que possivel,
seréo orientados pelas seguintes diretrizes:

a) os Guichés Unicos de Comércio Exterior assegurardo a interoperabilidade
para os documentos e informagées que os Estados Partes determinarem:

b) a interoperabilidade dos Guichés Unicos de Comércio Exterior devera
assegurar o cumprimento dos requisitos legais dos Estados Partes em
relagéo a confidencialidade e protecéo das informacées compartilhadas;

¢) a interoperabilidade dos Guichés Unicos de Comércio Exterior devera
assegurar a disponibilidade das informacées dos documentos de acordo
com as condigbes operacionais estabelecidas pelos Estados Partes:

d) os Guichés Unicos de Comércio Exterior deverdo dispor de sistemas de
informagéo que permitam a transferéncia eletrénica de informacées entre os
Estados Partes;

e) os Guichés Unicos de Comércio Exterior devem basear-se no Modelo de
Dados da OMA e em outros padrées internacionais, conforme apropriado; e

f) a interoperabilidade dos Guichés Unicos de Comércio Exterior sera
implementada gradualmente.

4. Os Estados Partes promoverédo o intercambio de experiéncias e a cooperagéao
para implementagdo e melhora de seus sistemas, utilizando as redes
internacionais de cooperacdo na matéria.

Artigo 19 - Cooperagio e Assisténcia Técnica

1. Os Estados Partes oferecerfio cooperagéo e assisténcia técnica entre si com o
objetivo de:

a) organizar programas de capacitagéo conjunta sobre temas relacionados
a facilitagéo do comércio;

b) desenvolver e implementar as melhores praticas e técnicas para
fortalecer seus sistemas de gerenciamento de riscos;

desenvolver e implementar as melhores praticas para fortalecer a gestio
coordenada de fronteiras;

promover a seguranca e facilitagéo da cadeia de suprimentos;

simplificar e aperfeigoar procedimentos para o despacho aduaneiro de
bens;
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contribuir para a harmonizagdo da documentagéo utilizada no comércio
e a padronizacéo de dados;

aprimorar seus processos de controle aduaneiro, incluindo o uso de
dispositivos de seguranga com o uso de tecnologias que garantam a
integridade e seguranga das cargas;

melhorar o uso de tecnologias para o cumprimento da legislagéo e
regulamentacdo relativa a importagdes, exportagbes e transito;

desenvolver iniciativas em areas de interesse que acordem; ¢

incentivar a cooperagéo entre as autoridades aduaneiras e outras
autoridades ou organismos governamentais em relacéo aos programas
de OEA.

2. Para fins de cooperagdo sobre os temas deste artigo, os Estados Partes

promoverdo a coordenagéo entre suas respectivas autoridades competentes e,
quando apropriado, entre seus Comités Nacionais de Facilitagdo do Comércio.

Artigo 20 - Comité

As disciplinas de assuntos aduaneiros e facilitagédo de comércio regulados neste
Acordo serdo tratadas no ambito da Comisséo de Comércio do MERCOSUL (CCM),
na instancia correspondente.

Artigo 21 - Disposic¢Ges Finais

1. O presente Acordo, celebrado no &mbito do Tratado de Assuncgio, tera duragéo

2.

indefinida e entrara em vigor sessenta (60) dias apos o dep6sito do instrumento de
ratificagéo pelo segundo Estado Parte do MERCOSUL, e suas disposi¢ées seréo
aplicaveis para os Estados Partes que o tenham ratificado. Para os Estados Partes
que o ratifiquem posteriormente, o presente Acordo entrara em vigor sessenta (60)
dias apés a data em que cada um depositar seu respectivo instrumento de
ratificacgéo.

Os Estados Partes, quando julgarem oportuno, poder&o revisar o presente Acordo.

3. A Republica do Paraguai sera depositaria do presente Acordo e dos respectivos

instrumentos de ratificagdo, devendo notificar as Partes a data dos depositos
desses instrumentos e da entrada em vigor do Acordo, assim como enviar-lhes
copia devidamente autenticada deste.
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